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Prefeitura Municipal de  
Penedo publica: 

 
 

 

 Extrato do 3º Termo Aditivo Ao Contrato Nº 01/2018. Contratada: 
Roberto de Mendonça. 

 Extrato do 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 52/2019. Contratada: 
Francisco de Figueiredo Barbosa.  

 
 



EXTRATO DO 3º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Nº01/2018
CONTRATANTE: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SUL DE 
ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 
18.538.208/0001-24, CONTRATADA: 
ROBERTO DE MENDONÇA,
CPF/MF N°. 020.913.804-15 OBJETO: 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL ANEXO 
DA SUBSEDE, VALOR: RS 
104.360,16 (CENTO E QUATRO MIL 
TREZENTOS E SESSENTA REAIS E 
DEZESSEIS CENTAVOS). 
MARCELO BELTRÃO SIQUEIRA,
PRESIDENTE, FRANCISCO DE 
FIGUEIREDO BARBOSA,
REPRESENTANTE LEGAL. 
Maceió/AL, 01 de março de 2021.
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EXTRATO DO 2º TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Nº52/2019
CONTRATANTE: CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO SUL DE 
ALAGOAS - CONISUL, CNPJ/MF nº. 
18.538.208/0001-24, CONTRATADA: 
FRANCISCO DE FIGUEIREDO 
BARBOSA, CPF/MF N°. 007.650.744-
00 OBJETO:  LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL SITUADO NA AVENIDA 
FLORIANO PEIXOTO, CENTRO, 
PENEDO-AL, VALOR: RS 85.394,88 
(OITENTA E CINCO MIL 
TREZENTOS E NOVENTA E 
QUATRO REAIS E OITENTA E 
OITO CENTAVOS). MARCELO
BELTRÃO SIQUEIRA,
PRESIDENTE, FRANCISCO DE 
FIGUEIREDO BARBOSA,
REPRESENTANTE LEGAL. 
Maceió/AL, 12 de fevereiro de 2021.
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